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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 102/2018 
PROCESSO: 119/2018 
AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento Gonçalves a 
efetuar a contratação administrativa, temporária e emergencial de (10) dez cargos de 
categoria funcional de Técnico de Educador Infantil, 45 (quarenta e cinco) cargos na 
categoria funcional de Professor Anos Iniciais do Ensino Fundamental e 02 (dois) cargos 
na categoria funcional de Professor Anos Finais do Ensino Fundamental - Inglês, todos 
os cargos com carga horária de (20) vinte horas semanais, a mesma se faz necessária para 
fim de suprir aposentadorias previstas para o segundo semestre de 2018, bem como 
abertura de Escolas Infantis, e ainda a fim de manter um cadastro reserva para 
contratações de professores, para eventuais afastamentos dos mesmos. 

Em sua justificativa, o Executivo informa que a autorização da 
contratação, que ora está sendo encaminhada, será pelo prazo de até 10 (dez) meses, 
conforme art. 234 da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, podendo ser 
prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário. 

O Projeto de Lei, ora em análise, vem acompanhado da "PLANILHA DE 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO", firmado pela Secretária (sic) 
Municipal de Finanças, Heitor Andre Tartaro, e pelo respectivo Contador, Juliano Luis 
Albini, em cumprimento às determinações do Inciso I, do Art. 16 da Lei Complementar 
n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como, da "DECLARAÇÃO DO 
ORDENADOR DE DESPESAS", firmado pelo Senhor Prefeito, em cumprimento às 
determinações do Inciso II, do Art. 16 da mesma Lei Complementar. 

Diante do exposto, considerando os aspectos expendidos, a Orientação 
Técnico-Jurídica desta Assessoria é FAVORÁVEL a sua tramitação. 
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